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Exmo. Sr.
Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

Camaía Municrpal dâ Congonhas
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O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as normas
regimentais vigentes, ouvido o Plenário, vem indicar ao Excelentíssimo Prefeito de
Congonhas providências quanto colocação de quebra-molas na Rua Mármore, próximo
ao número 151, com a Rua lsrael Pinheiro, Baino Vila Rica.

Justificativa

A presente indicação tem como objetivo solicitar ao Poder Executivo Municipal a
instalação de quebra-molas, visando aumentar a segurança viária, reduzir a velocidade
dos veículos e prevenir acidentes na região.

A via mencionada apresenta tráfego intenso de veículos e pedestres, sendo que
a alta velocidade praticada por alguns motoristas tem colocado em risco a integridade
de moradores, ciclistas e condutores.

Além disso, existe um local para evento de Íestas, com grande circulação de
pessoas, reforça a necessidade de medidas eÍicazes para garantir a segurança no
local.

Dentre os principais problemas enfrentados na via, destacam-se o excesso de
velocidade praticado por motoristas imprudentes; risco de atropelamentos e acidentes,
especialmente com crianças e idosos, falta de respeito à sinalização e tornando a
travessia perigosa para os pedestres.

A instalação de quebra-molas ajudará a reduzir a velocidade dos veiculos e
proporcionar mais segurança aos pedestres e moradores da região. Além disso, trata-
se de uma medida de baixo custo e alta eficácia, amplamente utilizada para controle de
tráfego em áreas urbanas.

Diante disso, requeiro apoio aos Nobres Pares para a aprovação da presenle
indicação.

Congonhas, 24 de fevereiro de 2025

Heli Nascimento Faustino - Piu
Veread or
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